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OBrasil émuito desigual des-
de o início de nossa história.
Pessoas com nível de renda
tão díspares vivem em mun-
dosdiferentes, dentrodomes-
mopaís.Frequentamescolase
hospitais distintos. Não com-
partilham os mesmos meios
de transporte e espaçospúbli-
cos.Não se veemcomo iguais.
Desigualdadegerabaixaco-

esão social. Sociedadespouco
coesas não têm aptidão para
negociar emproldobemcole-
tivo. Não há confiança de que
ooutro cumpriráa suaparte.
Falam mais alto os interes-

ses imediatos de cada grupo
social, restringindo o espaço
para cada um aceitar perdas

imediatas emproldaconstru-
çãodaprosperidadeconjunta.
Prevaleceo incentivoaextra-

ir benefícios do resto da soci-
edade ou para ela empurrar
perdas.Ogoverno,acumulan-
do dívidas a serem pagas pe-
laspróximasgerações, e tribu-
tando de forma pouco trans-
parente, é o instrumento em
quesedáo jogodomicopreto.
O Estado deixa de ter como

funçãoprimordial serumpres-
tador de serviços, como segu-
rança jurídica, proteção dos
contratos,educaçãoeseguran-
ça.Converte-seemumtransfe-
ridor de rendas, com progra-
mas que vão desde a política
socialparaospobresatéaBol-

saEmpresário,passandopela
classemédiadaaposentadoria
precoce e a classe alta da uni-
versidadegratuitaedoempre-
go público bem remunerado.
Esses programas têm custo

e,depoisde trêsdécadasdeex-
pansão do Estado, levaram a
carga tributária eadívidapú-
blicaaníveismuitoaltos,além
deprejudicarocrescimentoda
economia.Oconflitodistribu-
tivo seaguça, e renovam-seas
pressões pormais subsídios e
políticas sociais.
A Covid-19 nos alcançou

quando já amargávamos seis
anos de recessão e baixo cres-
cimento, geradosporessemo-
delo autofágico.

Reagimos à crise como so-
ciedade fraturadaque somos.
Nadamais ilustrativoqueo

líderdogovernonoCongresso
defendendoapreservaçãodo
“direito”aaumentode salário
de servidores públicos, quase
todos entre os 10%mais ricos,
em ummomento em que em-
pregos e rendano setorpriva-
do estão sendo pulverizados.
Os lobistas de sempre já en-

gataram o discurso da prote-
ção comercial em prol da au-
tossuficiênciadeprodutos es-
senciais. Só esqueceram que
pordécadasaplicamosasmais
altas tarifasdomundona im-
portaçãodeprodutosmédico-
hospitalares, sem que isso le-

vasseaumaprodução localdi-
versificada e competitiva.
Poroutro lado, surgempro-

postas inconsistentes de pro-
gramas assistenciais, como a
criação de rendamínimaper-
manenteparamaisde30%da
população brasileira, pereni-
zando-seoatual auxílio emer-
gencial de R$ 600.
Ainda que o valor dessa no-

va bolsa fosse de R$ 200 por
mês,easconcessões, limitadas
àmetade dos prováveis 70mi-
lhõesdebeneficiáriosdoauxílio
emergencial,teríamosumgasto
anualdeR$84bilhõesporano.
Outros programas já aprova-
dos,comolinhadecréditosub-
sidiado a pequenas empresas
e expansão do Bolsa Família
e do BPC (Benefício de Presta-
çãoContinuada), levamaconta
paramaisdeR$100bilhões.De
onde tirar esse dinheiro?
Esse valor equivalea40%da

receitadeCSLLe IRPJem2019.
Aumento de carga tributária
dessa monta, em plena crise,
inviabilizariaasempresasque
ainda resistem.A fórmulapo-

pulistade “tribute-seocapital”
não resiste à aritmética.
Não dámais.
A recuperaçãopós-crise exi-

girá umacordo social que até
agora não fomos capazes de
construir. Quem sabe o fato
de que a doença está matan-
do igualmente ricos e pobres
nosajudeaperceberqueesta-
mos todosnomesmomundo?
O objetivo demédio e longo

prazo deve ser a redução da
pobrezaedadesigualdade,de
forma consistente, sempopu-
lismos,dentrodarealidadefis-
cal. Focar a assistência social
nos realmentepobres, e inves-
tirnocapitalhumanodetodos,
reconvertendooEstadoemum
eficienteprestadordeserviços
essenciais.Aumentaraprodu-
tividade da economia, derru-
bar protecionismos, desmon-
tarmecanismosoportunistas
de apropriação de renda.
Se não formos capazes de

empreenderesse redesenhodo
Estado,ocenárioserádeagra-
vamento da pobreza, da desi-
gualdade e da tensão social.

Recuperação pós-crise exigirá um acordo social que ainda não fomos capazes de construir

-
Marcos Mendes
Pesquisador associado do Insper, é autor de “Por que É Difícil Fazer Reformas Econômicas no Brasil?”

Desigualdade e coesão social

|dom. SamuelPessôa |seg.MarciaDessen |ter.NizanGuanaes,CeciliaMachado |qua.HelioBeltrão |qui. CidaBento,SolangeSrour |sex.NelsonBarbosa |sáb.MarcosMendes,RodrigoZeidan

EUA perdem 20,5milhões de empregos em abril

Taxa de desemprego, em %
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VISITAÇÃO DOS LOTES: dias 12 e 13/05 das 9h às 12h - Local: Rua Doutor Ferreira Lopes, 148 Sabara, São Paulo/SP - Informações: E-mail: 
contato@lancemaiorleiloes.com.br - Tel: (11) 2366-9273 / 2366-9275 / 5665-8738 CONDIÇÕES: Os bens serão vendidos no estado em 
que se encontram e sem garantia. Débitos de IPVA, multas de trânsito ou de averbação que porventura recaiam sobre o bem, ficarão a 
cargo do arrematante, correndo também por sua conta e risco a retirada dos bens. No ato da arrematação o arrematante obriga-se a 
acatar, de forma definitiva e irrecorrível, as normas e demais condições de aquisição informadas e aceitas no processo do seu 
cacadastramento. ACESSE NOSSO PORTAL www.lancemaiorleiloes.com.br. FAÇA O SEU CADASTRO E DÊ SEU LANCE! 
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13 E 14 DE MAIO
DE 2020 ÀS 13H30

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 22/09/2020 às 08h50/2º Público Leilão: 24/09/2020 às 15h00

ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial – mat. Jucesp n° 951, com escritório à Av. Engenheiro
Luís Carlos Berrini, 105 – 4º Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - Edifício Berrini
One, autorizado por BANCO INTER S/A, CNPJ sob n° 00.416.968/0001-01, venderá em 1º ou 2º
Leilão Público Extrajudicial, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/97 e regulamentação complementar
com Sistema de Financiamento Imobiliário, o seguinte imóvel urbano em lote único: APARTAMENTO
nº 21, do tipo “C”, localizado no 2º andar do bloco 03 do “CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL
DOM BOSCO”, com as seguintes caracteristicas: 81,8922m² de área construída, sendo 53,49m² de área
útil e 28,4022m² de área comum, correspondendo-lhe um percentual de 0,532720063% no terreno con-
dominial e nas coisas de uso e propriedade comuns, cabendo-lhe uma vaga, em local indeterminado no
estacionamento de veículos. Cadastrado Municipal sob 087.745.0018. Imóvel devidamente matriculado
sob nº 103.835 do 11º Oficial e Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP. Tramita em desfavor
do Banco Inter a ação nº 1000078- 44.2018.8.26.0002, em trâmite perante a 3ª Vara Civil de São Paulo/
SP. 1º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 360.933,64 (Trezentos e sessenta mil, novecentos e trinta e
três reais e sessenta e quatro centavos); 2º leilão: R$ 255.051,04 (Duzentos e cinquenta e cinco mil,
cinquenta e um reais e quatro centavos). O arrematante pagará à vista, o valor da arrematação, 5%
de comissão do leiloeiro e arcará com despesas cartoriais, impostos de transmissão para lavratura e
registro de escritura, e com todas as despesas que vencerem a partir da data de arrematação. O imóvel
será entregue no estado em que se encontra. Venda ad corpus. Imóvel ocupado, desocupação a
cargo do arrematante, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Ficam os Fiduciantes: ELIZA CRISTINA
CYRILLO MADEIRA, RG nº 16.170.976-X-SSP/SP, CPF/MF nº 064.311.178-67, FABIANA CRISTINA
CYRILLO MENINI MADEIRA, RG nº nº43.408.227-2- SSP/SP, CPF/MF nº 311.097.298-04 e FRANCIEL-
LE CRISTINA CYRILLO MENINI MADEIRA, RG nº 36.726.061-X-SSP/SP, CPF/MF nº 311.097.038-48,
todas residentes e domiciliadas em São Paulo/SP, intimado(s) da data dos leilões pelo presente edital.
O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da
lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões
fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao ende-
reço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) readquirir(em) o imóvel entregue em garantia fiduciária, sem
concorrência de terceiros, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida,
acrescida dos encargos, despesas e comissão de 5% do Leiloeiro, conforme estabelecido no parágrafo
2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, ainda que outros interessados já tenham efetuado lances para o
respectivo lote do leilão. Leilão online, os interessados deverão obrigatoriamente, tomar conhecimento
do edital completo através do site www.sold.com.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

A PMG, através do Depto de Licitações e Contratos, torna
público: Agendadas: PE154/20 PA20359/20 menor

preço, com reserva para ME,EPP e MEI visando aquisição de
máscaras cirúrgicas descartáveis. Abertura: 22/05/2020 08:30.
Disputa: 22/05/2020 09hs. Os editais poderão ser obtidos no
site www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas.

www.zukerman.com.br (11) 2184-0900INFORMAÇÕES:

1º LEILÃO: 26/05/2020 - 11:00h - 2º LEILÃO: 28/05/2020 - 11:00h
EDITAL DE LEILÃO FIDUCIÁRIO

FABIO ZUKERMAN, Leiloeiro Oficial, Mat. JUCESP nº 719, devidamente autorizado pelo credor fiduciário abaixo qualifica-
do, faz saber que, na forma da Lei nº 9.514/97 e do Decreto-lei nº. 21.981/32, levará a LEILÃO PÚBLICO de modo Presen-
cial e/ou Online, o imóvel a seguir caracterizado, nas seguintes condições. IMÓVEL: UM TERRENO designado lote n 03
da quadra 03,da Fazenda Morumby, localizado à rua Dois, esquina com a rua Nove no 30º subdistrito Ibirapuera, medindo
32,70 metros de frente para a rua Dois; 30,00 metros de frente para a rua Nove; 6,00 metros em curva na esquina dessas
duas ruas, confrontando de um lado, na extensão de 43,80 metros com o lote nº 02; de outro lado na extensão de 43,00
metros com o lote n° 04 e nos fundos na extensão de 18,50 metros com o lote n° 11, todos da quadra 03, encerrando a área
de 2.000,00 metros quadrados. Contribuinte nº 123.173.0003-3. Av.03/129-078 – Para constar que a rua Dois, denomina-se
atualmente rua Dr. Celso Dario Guimarães; Av.04/129-078 - Para constar que a rua Nove, denomina-se atualmente rua Dr.
Manoel Carlos de Figueiredo Ferraz; Av.06/129-078 – Para constar que foi edificado no terreno da matricula um prédio que
recebeu o n° 32 da Rua Dr. Dr. Manoel Carlos de Figueiredo Ferraz, com 857,32 metros quadrados de área construída.
Av.07/129-078 – Para ficar constando que o prédio o prédio nº 32 da Rua Dr. Manoel Carlos de Figueiredo Ferraz, com
857,32 metros quadrados de área construída, é lançado atualmente pela Rua Doutor Celso Dario Guimaraes, n° 22. Imóvel
objeto da matrícula nº 129.078 do 15º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Observação.: Imóvel ocupado.
Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97. DATA DOS LEI-
LÕES: 1º Leilão: dia 26/05/2020, às 11:00 horas, e 2º Leilão: dia 28/05/2020, às 11:00 horas. LOCAL: Av. Angélica, nº
1.996, 3º andar, Conjunto 308, Higienópolis, São Paulo/SP. DEVEDORES FIDUCIANTES: MAURO MURATORIO NOT,
brasileiro, empresário, RG nº 8.471.137-1-SSP/SP, CPF/MF nº 011.777.318-27; e sua mulher com quem é casado pelo
regime da comunhão parcial de bens, posterior à vigência da Lei n/ 6.515/77, em 27 de fevereiro de 1992, com ROSANA
MEINGASR NOT, brasileira, empresária, RG nº 14.041.099-SSP-SP, CPF/MF nº 045.753.578-47, residentes na cidade de
São Paulo/SP. CREDOR FIDUCIÁRIO: Banco Inter S/A, CNPJ: 00.416.968/0001-01. DO PAGAMENTO: No ato da arre-
matação, o arrematante deverá emitir 01 cheque caução no valor de 20% do lance. O pagamento integral da arrematação
deverá ser realizado em até 24 horas, mediante depósito via TED, na conta do comitente vendedor a ser indicada pelo lei-
loeiro, sob pena de perda do sinal dado. Após a compensação dos valores, o cheque caução será resgatado pelo(s)
arrematante(s). DOS VALORES: 1º Leilão: R$ 9.784.182,37– 2º Leilão: R$ 4.594.500,00, calculados na forma do art. 26,
§1º e art. 27, parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei nº 9.514/97. Os valores estão atualizados até a presente data, podendo sofrer
alterações na ocasião do leilão. COMISSÃO DO LEILOEIRO: Caberá ao(s) arrematante(s), o pagamento da comissão do
Leiloeiro, no valor de 5% (cinco por cento) da arrematação, a ser paga à vista, no ato do leilão, ou no prazo de 24 horas, no
caso de arremate por meio Online, cuja obrigação se estenderá, inclusive, ao(s) devedor(es) fiduciante(s), na forma da lei.
DO LEILÃO ONLINE: O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) das datas, horários e local de realização dos
leilões para, no caso de interesse, exercer(em) o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acres-
cida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, incluído pela lei
13.465/2017. Os interessados em participar do leilão de modo Online, deverão se cadastrar no site www.zukerman.com.
br e se habilitar acessando a opção “Habilite-se”, com antecedência de 01 hora, antes do início do leilão de modo Presen-
cial e/ou Online, juntamente com os documentos de identificação, inclusive do representante legal, quando se tratar de
pessoa jurídica, com exceção do(s) devedor(es) fiduciante(s), que poderá(ão) adquirir o imóvel preferencialmente em 1º ou
2º leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2º-B, do artigo 27 da Lei 9.514/97, devendo apre-
sentar manifestação formal do interesse no exercício da preferência, antes da arrematação em leilão. OBSERVAÇÕES: Os
arrematante(s) será (ão) responsável(eis) pelas providências de desocupação do(s) imóvel(eis), nos termos do art. 30, caput
e parágrafo único da Lei 9.514/97. O(s) imóvel(i)s será(ão) vendido(s) no estado em que se encontram física e documental-
mente, em caráter “ad corpus”, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação
são meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência
de metragem ou de área, o(s) arrematante(s) não terá(ão) direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de metra-
gem ou de área, o término da venda ou o abatimento do preço do(s) imóvel(eis), sendo responsável(eis) por eventual(ais)
regularização(ões) acaso necessária(s), nem alegar desconhecimento de suas condições, eventuais irregularidades, carac-
terísticas, compartimentos internos, estado de conservação e localização, devendo as condições de cada imóvel(eis) ser
prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados. Correrão por conta do(s) arrematante(s), todas as despesas relativas
à arrematação do(s) imóvel(eis), tais como, taxas, alvarás, certidões, foro e laudêmio, quando for o caso, escritura(s),
emolumentos cartorários, registros etc. Todos os tributos, despesas e demais encargos, incidentes sobre o(s) imóvel(eis) em
questão, inclusive encargos condominiais, após a data da efetivação da arrematação serão de responsabilidade exclusiva
do(s) arrematante(s). A concretização da(s) Arrematação(ões) será(ão) exclusivamente via Ata de Arrematação. Sen-
do a transferência da propriedade do(s) imóvel(eis) feita(s) por meio de Escritura Pública de Compra e Venda.
Prazo de até 90 dias da formalização da(s) arrematação(ões). O(s) arrematante(s) será(ão) responsável(eis) por re-
alizar a(s) devida(s) due diligence no(s) imóvel(eis) de seu interesse para obter informações sobre eventuais ações,
ainda que não descritas neste edital. Caso ao final da ação judicial relativa ao(s) imóvel(eis) arrematado(s), distribuída(s)
antes ou depois da(s) arrematação(ões), seja(m) invalidada(s) a(s) consolidação(ões) da(s) propriedade(s), e/ou os leilões
públicos promovidos pelo vendedor e/ou a adjudicação em favor do vendedor, a(s) arrematação(ões) será(ão) automatica-
mente rescindida(s), após o trânsito em julgado da(s) ação(ões), sendo devolvido o(s) valor(es) recebido(s) pela(s)
venda(s), incluída a comissão do Leiloeiro e os valores comprovadamente despendidos pelo(s) arrematante(s) à título de
despesas de condomínio e imposto relativo(s) à propriedade imobiliária. A mera existência de ação(ões) judicial(ais) ou
decisão(ões) judicial(ais) não transitada(s) em julgado, não enseja(m) ao(s) arrematante(s) o direito à desistência
da(s) arrematação(ões). O(s) arrematante(s) presente(s), no auditório do leilão de modo Presencial e/ou Online,
pagará(ão) no ato o preço total da(s) arrematação(ões) e a comissão do Leiloeiro, correspondente a 5% sobre o(s) valor(es)
de arremate, exclusivamente por meio de cheques. O(s) proponente(s) vencedor(es) por meio de lance Online, terá(ão)
prazo de 24 horas, depois de comunicado(s) expressamente do êxito do lance, para efetuar o pagamento, exclusivamente
por meio de TED e/ou cheques, da totalidade do(s) preço(s) e da comissão do Leiloeiro, conforme edital. O não pagamen-
to dos valores de arrematação, bem como da comissão do(a) Leiloeiro(a), no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
contadas da(s) arrematação(ões), configurará desistência ou arrependimento por parte do(s) arrematante(s), ficando
este(s) obrigado(s) a pagar o valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento), sobre o valor da(s)
arrematação(ões), perdendo a favor do Vendedor o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do(s) lance(s) ou
proposta(s) efetuada(s), destinado(s) ao reembolso das despesas incorridas por este. Poderá o ( a) Leiloeiro(a) emitir
título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem
prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. Ao concorrer para a aquisição do(s) imóvel(eis) por
meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo(s) arrematante(s) de todas as condições estipuladas neste
edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações
introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Maiores infor-
mações: 3003-0677 – contato@zukerman.com.br. Belo Horizonte/MG, 30/04/2020.

LEILÃO DE IMÓVEL
Av. Angélica, 1.996, 3º andar, conj. 308,

Higienópolis, São Paulo/SP
PRESENCIAL E ONLINE

CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
A Pró-Visão Sociedade Campineira de Atendimento ao Deficiente Visual, CNPJ:
51.917.995/0001-90, convoca a Diretoria, Sócios Contribuintes e Fundadores, para
Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada 20/05/2020 às 15:00hs em primeira
convocação com 1/3 dos associados com direito de voto, às 15:30hs em segunda
convocação com qualquer número de associados na mesma condição, à Avenida
Antônio Carlos Salles Junior,580 - Jr. Proença Campinas -S.P.

Campinas,06 de maio de 2020.
Assunto: Eleição de nova diretoria.

MINUTA PARAASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES VIRTUAL
EDITAL DO ART. 36 DA LEI 11.101/2005
2ª VARA CÍVEL DE CACHOEIRINHA/RS
NATUREZA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE EMPRESA
PROCESSO: 086/1.18.0008145-2.
(CNJ: 0015472-88.2018.8.21.0086)
AUTORA: MCFIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FELTROS LTDA
OBJETO: FAZER SABER A TODOS OS INTERESSADOS QUE NOS AUTOS DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL DA EMPRESA MCFIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FELTROS LTDA ‘EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL’ FOI
CONVOCADA PELO DOUTO JUÍZO ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES VIRTUAL POR MEIO DE PLATAFORMA
DIGITAL A SER REALIZADA EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO NO DIA 29-05-2020, ÀS 11 HORAS. NÃO HAVENDO
QUÓRUMPARAAINSTALAÇÃO(ART.37,§2º,LRF),FICADESIGNADOODIA05-06-2020,ÀS11HORASPARASEGUNDA
CONVOCAÇÃO, QUE SERÁ REALIZADA INDEPENDENTE DO NÚMERO DE PRESENTES. A IDENTIFICAÇÃO DOS
PARTICIPANTES DAR-SE-Á A PARTIR DAS 09 HORAS.
ORDEM DO DIA: DELIBERAÇÃO ACERCA DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA AUTORA E EVENTUAIS
MODIFICAÇÕES, BEM COMO OUTRAS QUESTÕES DE INTERESSE DA RECUPERANDA E/OU DOS CREDORES. OS
CREDORES E PROCURADORES DEVERÃO SE CREDENCIAR PELO SITE DAADMINISTRADORAJUDICIALMEDIANTE
CADASTRAMENTO PELO LINK HTTP://ADMINISTRADORAJUDICIAL.ADV.BR/CREDENCIAMENTO-AGC/, SENDO QUE,
POSTERIORMENTE, SERÁ ENVIADO CONVITE POR E-MAIL QUE CONTERÁ AS INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
DO CONCLAVE. AS INFORMAÇÕES PARA O ACESSO E PARA A UTILIZAÇÃO DA PLATAFORMA DIGITAL ESTÃO
DISPONÍVEIS NO PEDIDO DA ADMINISTRADORA JUDICIAL DISPONIBILIZADO EM SUA PÁGINA ELETRÔNICA
HTTP://ADMINISTRADORAJUDICIAL.ADV.BR/RECUPERACAO-JUDICIAL/MCFIL-INDUSTRIA-E-COMERCIO-DE-
FELTROS-LTDA-EM-RECUPERACAO-JUDICIAL/, ASSIM COMO O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CACHOEIRINHA/RS, 27 DE ABRIL DE 2020.
JUIZA DE DIREITO: LUCIA RECHDEN LOBATO

ESCRIVÃ: MANOELA PACHECO.

Em função da complexidade e da relevância da matéria, a Agência Reguladora de
Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP
comunica que prorrogará o prazo para recebimento de contribuições à Consulta Pública
01/2020.
Assim, os interessados deverão encaminhar suas contribuições até o dia 25 de maio de
2020. A Consulta Pública 01/2020 trata da proposta de revisão da Portaria ARTESP nº
02/2012, sobre a instrução dos processos que impactam o equilíbrio
econômico-financeiro e/ou o cronograma físico-financeiro dos contratos de concessão
rodoviária regulados e fiscalizados por esta Agência.
O regulamento e a forma de participação na Consulta estão disponíveis no site da
Agência (www.artesp.sp.gov.br).

Aviso de Prorrogação de Prazo
Consulta Pública 01/2020

ASSINEA FOLHA
www.folha.com/assine

sãopaulo Aeconomiaameri-
cana perdeu 20,5milhões de
empregos apenas em abril,
a maior destruição de vagas
desde a Grande Depressão e
omaisconsistente indicador
doestragocausadopelapan-
demia do novo coronavírus
sobre a economia.
A taxa de desemprego sal-

tou para 14,7%, dos 4,4% re-
gistradosemmarço.Emfeve-
reiro,antesdoiníciodacrise,
ela era de 3,5%.
Oúnicocenáriocomparável

de desemprego édoperíodo
da Grande Depressão, quan-
do não existiam estatísticas
oficiaisdogoverno.Em 1933,

o desempregoamericano te-
ria atingido 25%.
Pelacomparaçãooficialdo

Departamento de Trabalho
dos EUA, é o recorde para o
períodopós-SegundaGuerra.
O pior indicador por esse re-
corte erade 10,8%dedesem-
prego, atingido em novem-
brode 1982.
Economistas consultados

pelaagênciaReutersprojeta-
vamumquadroaindapior:22
milhõesdedesempregadose
taxadedesempregode 16%.
Os dados de março

tambémforamrevisados:na-
quele mês, 870 mil pessoas
perderam o emprego, ante

DesempregonosEUAéo
maiordesdeGrandeDepressão
País elimina 20,5 milhões de vagas em ummês, e taxa dispara de 4,4% para 14,7%

projeçãode 701mil.
A perda de postos de tra-

balho é reflexo direto das
medidasadotadasporgover-
nos para conter a dissemi-
nação do novo coronavírus,
comoofechamentodeservi-
çosconsideradosnãoessenci-
ais a partir da segunda quin-
zenademarço.
Essa estatística oficial não

mostra, porém, as pessoas
que tiveram jornada de tra-
balho—e,portanto,também
a renda—reduzida.
Osnúmerossombriosrefor-

çamasprojeçõesdeanalistas
dequearetomadaapósapan-
demia será lenta: o consumo
das famílias é um dosmoto-
res da economia americana.
NoBrasil, a taxadedesem-

prego mais recente conheci-
da é a de março e estava em
11,6%.Aestatísticaoficial,cal-
culadapeloIBGE,levaemcon-
sideraçãoo trimestremóvel,
suavizandoo registrodaalta
dodesemprego.
Alémdisso, o governo ain-

danãodivulgounesteanoos
dadosdoCaged,quemedeos

empregos comcarteira assi-
nada no país.
Tampoucohá adivulgação

sistemática dos pedidos de
seguro-desemprego, dificul-
tandoaleituradoestragofei-
topelapandemiadonovoco-
ronavírussobreomercadode
trabalhobrasileiro.
Com agências de notícias

$
Dólar cai a R$ 5,74,
mas acumula alta
de 5,65% na semana
Entendimento entre China
e EUA em torno do acordo
comercial entre os países
levou omercado financeiro
a um apetite a risco nesta
sexta-feira (8). As principais
Bolsas globais registraram
ganhos, e o dólar perdeu
força, ao cair 1,57%, para
R$ 5,7440. Na semana, a divisa
acumulou alta de 5,65%. No
ano, há valorização de 43%.
O Ibovespa fechou em alta
de 2,75%, a 80.263 pontos.


